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CONTRATO

CONTRATO N. 14/2017

CONTRATO REMANESCENTE DO RESCINDIDO CONTRATO N. 37/2015, CELEBRADO ENTRE
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUST IÇA, E A CONSTRUTORA
OURO BRANCO LTDA - EPP, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB
DEMANDA,  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  (Pregão  Eletrôn ico  n.  52/2015  -  Processo
Administrativo CNJ/SEI n. 02324/2015).

A UNIÃO , por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA , sediado no SEPN 514, Bloco D, Lote 09,
em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE ,  neste ato
representado pela Diretora-Geral, Julhiana Miranda Melloh Almeida , RG n. 1.797.149 SSP/DF e CPF n. 867.742.981-68, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria n. 043, de 9 de junho de 2017, e o art. 3º, inciso XI, alínea “a”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de
2010, e a CONSTRUTORA OURO BRANCO LTDA. - EPP, com sede na Quadra 11, Lote 46, Setor Oeste Residencial, Gama,
Brasília/DF, CEP: 72220-048, telefone (61) 3484-0851 / 3484-4496, e-mail: anna.mfontenele@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o n.
07.290.167/0001-83, doravante denominada CONTRATADA , neste ato representada por sua Sócia, Ana Maria Cordeiro Fontenele,
Carteira de Identidade n. 3.114.074-618.817 SSP/GO e CPF n. 534.199.011-00, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico CNJ n.
52/2015, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de dezembro de 2015, e a respectiva homologação, conforme Despachos DG
0064751 e 0333386 do Processo n. 02324/2015, celebram o presente contrato, remanescente do Contrato n. 37/2015, observando-se as
normas constantes nas Leis n. 8.666/1993 e 10.520/2002, no Decreto n. 5.450/2005, e ainda, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA  –  O  objeto  do  presente  contrato  é  a  prestação  de  serviços  de  engenharia  civil  sob  demanda,  com
fornecimento de material, observados o Edital, o Termo de Referência e seus anexos, e a proposta da EX-CONTRATADA , os quais,
independentemente de transcrição, são partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrarie.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA –  O objeto do presente contrato será executado de forma indireta, por empreitada por preço unitário, em
conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE :

a. emitir a(s) ordem(ns) de serviço(s) necessária(s) para a execução do objeto do contrato;

b. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 67 da Lei n.
8.666/93;

c. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela CONTRATADA ;

d.  permitir  acesso dos empregados da CONTRATADA  às suas dependências para a execução dos serviços, desde que estes
respeitem as normas de segurança baixadas pelo CONTRATANTE ;

e. notificar, por escrito, a CONTRATADA , acerca da ocorrência de quaisquer imperfeições identificadas no curso da execução dos
serviços e fixar prazos para as respectivas correções, independentemente da instauração do competente procedimento para apuração
de infrações contratuais e aplicação de penalidades;

f. notificar, por escrito, a pessoa jurídica que tenha prestado caução ou assumido obrigações de garantia, sempre que instaurar
qualquer procedimento que possa vir a culminar na aplicação de penalidades à CONTRATADA ;

g. autorizar, por escrito, a prestação de serviços aos sábados, domingos, feriados ou em horários especiais;

h. recusar qualquer serviço que seja executado fora das condições contratadas ou do bom padrão de execução;

i. efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades exigidas.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA :

a. manter-se, durante todo o período de vigência do ajuste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

SEI/CNJ - 0335930 - Contrato http://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 de 18 14/09/2017 12:40



b. manter atualizado junto ao CONTRATANTE , durante todo o tempo de vigência do ajuste e da garantia prevista no artigo 618 do
Código Civil, informações pertinentes à sua sede, endereço eletrônico e números de telefone;

c. indicar formalmente Responsável Técnico, com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura, que deverá assumir, pessoal e
diretamente, a execução de todos os serviços contratados. Para a finalidade de coordenar os funcionários da CONTRATADA ,
deverá ser alocado ao menos 1 (um) encarregado. No caso da execução de serviços mais complexos, assim determinados pela
fiscalização do CONTRATANTE , a coordenação ficará a cargo do Responsável Técnico da CONTRATADA ;

d. apresentar, no instrumento destinado à nomeação do representante, o endereço eletrônico que poderá ser utilizado, a exclusivo
critério do CONTRATANTE , para o envio de comunicações relacionadas à execução do contrato, tais como cópias de ordens de
serviço, notificações e intimações;

e. atender as determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

f. fornecer, a qualquer momento, todas as informações pertinentes à execução do objeto do contrato, bem como aquelas que se
relacionem aos empregados da CONTRATADA  e a ocorrências relacionadas à execução do contrato;

g.  planejar,  desenvolver e executar  os serviços objeto deste contrato,  dentro da melhor  técnica,  de acordo com os requisitos
estabelecidos pelo CONTRATANTE  no documento nominado Especificações Técnicas, integrante do Edital do Pregão Eletrônico,
evitando modificação nas especificações dos serviços sem prévia autorização;

h.  reportar  ao  CONTRATANTE,  de  imediato,  por  escrito  e  contra  recibo  (protocolo),  qualquer  anormalidade,  erro  ou
irregularidade  que  possa  comprometer  a  perfeita  execução  do  objeto  do  contrato  e  do  bom  andamento  das  atividades  do
CONTRATANTE ;

i. reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto, quando verificados imperfeições,
vícios,  defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais,  equipamentos,  componentes e/ou peças
empregados, por exigência do CONTRATANTE , que estipulará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar;

j. realizar os serviços utilizando somente as marcas e os produtos em conformidade com as especificações constantes da respectiva
Ordem de Serviço ou com a lista de material previamente aprovada pela Fiscalização. No caso de substituição de material por
similar, a CONTRATADA  deverá comprovar o desempenho do material a ser substituído por meio de testes e ensaios previstos por
normas, devendo submeter previamente à Fiscalização para manifestação formal sobre a possibilidade de substituição;

k. apresentar informações por escrito dos locais de origem dos materiais ou certificados de ensaios pertinentes, comprovando a
qualidade dos materiais empregados nas instalações, nos casos em que a Fiscalização assim o exigir. Os ensaios e as verificações
serão providenciados pela CONTRATADA , sem ônus adicionais para o CONTRATANTE ;

l. requerer e obter toda a documentação necessária ao licenciamento para execução dos serviços contratados, inclusive junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e ao Conselho Regional de Arquitetura;

m. providenciar, às suas expensas, Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT,
perante o CREA/CAU-DF, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, referente ao objeto deste instrumento;

n. adotar todas as precauções e cuidados necessários à garantia da segurança de operários e transeuntes, bem como à conservação
da  estabilidade  de  prédios  vizinhos,  canalizações,  redes,  pavimentações  e  de  outros  bens  que  sejam  de  propriedade  do
CONTRATANTE  ou de terceiros;

o. evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica e telefone, em decorrência da prestação dos serviços;

p.  fornecer  todas as ferramentas,  equipamentos (incluindo os equipamentos de proteção individual)  e materiais  necessários à
realização dos serviços;

q. prover para que os insumos necessários aos serviços estejam disponíveis em quantidade, qualidade e nos prazos adequados ao
cumprimento das Ordens de Serviço, bem como zelar pelo controle, manutenção e guarda dos insumos, estejam estes estocados ou
não no local de execução dos serviços;

r. providenciar para que a mão de obra necessária esteja disponível no local de execução dos serviços em quantidade e com a
formação técnica requeridas para cumprimento das Ordens de Serviço e de todas as condições de segurança demandadas pela
natureza dos serviços em execução;

s.  absorver,  na execução deste contrato,  em percentual  não inferior  a 2% (dois por  cento),  egressos do sistema carcerário  e
cumpridores de medidas e penas alternativas;

t. apresentar relação dos funcionários prestadores dos serviços, para fins de registro no sistema de segurança da CONTRATANTE .
Se a CONTRATADA  não puder relacionar todos os seus funcionários quando da assinatura do contrato, deverá apresentar a
relação anteriormente à execução da Ordem de Serviço, constando os dados pessoais (nome completo e número do RG);

u. concluir os serviços contratados dentro do prazo estabelecido nas Ordens de Serviço respectivas;

v. submeter seus empregados, durante o período de permanência nas dependências do CONTRATANTE , aos regulamentos de
segurança e disciplina por este instituídos e ao uso de crachás de identificação;

w.  substituir,  a  qualquer  tempo,  a  pedido do  CONTRATANTE ,  qualquer  profissional,  quando  sua  atuação  for  considerada
inadequada;

x. responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, tributários, previdenciários, por multas de qualquer natureza e por
todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos serviços contratados;

y. providenciar cumprimento de todas as normas concernentes à segurança do trabalho;
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z. manter o local de prestação dos serviços limpo, com desentulho diário. Manter livres de entulhos, sobras de material, material
novo,  equipamentos e  ferramentas,  as  vias de circulação,  passagens e escadarias,  por  tratar-se de um edifício  ocupado pelo
CONTRATANTE ;

aa. transportar todos os materiais provenientes de demolições, conforme instruções do CONTRATANTE ;

bb. proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços, com materiais adequados, a fim de evitar danos,
amarrando com cordas e vedando com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 

cc. instalar, quando necessário, tapumes cercando todo o perímetro onde serão realizados os serviços, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratados; 

dd. movimentar equipamentos, móveis e outros elementos existentes, a fim de facilitar a execução dos serviços, somente com
prévia autorização da Fiscalização do contrato;

ee. refazer os serviços recusados pela Fiscalização e retirar do local de realização dos serviços o material rejeitado, em até 24 (vinte
e quatro) horas, a contar da notificação do CONTRATANTE ;

ff. obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de
8/6/1978, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 6/7/1978 (suplemento);

gg. responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado a terceiros ou ao CONTRATANTE  ao longo da execução dos serviços,
bem como por quaisquer acidentes de trabalho;

hh. submeter-se às retenções preventivas que sejam lançadas sobre pagamentos por serviços prestados, nas hipóteses em que esteja
em curso a apuração de prejuízos causados ao CONTRATANTE  ou a terceiros bem como de eventos que estejam previstos como
causas para aplicação de penalidades pecuniárias;

ii.  apresentar,  em até 15 (quinze)  dias contados da solicitação pelo CONTRATANTE ,  cópias  autenticadas ou originais  dos
seguintes documentos de comprovação de regularidade no cumprimento de obrigações trabalhistas:

ii.1. cópias do livro de registro;

ii.2. certidão Negativa dos Débitos Salariais;

ii.3. certidão Negativa de Infrações Trabalhistas;

ii.4. Declaração de Inexistência de Infrações Trabalhistas à Legislação de Proteção à Criança e ao Adolescente;

ii.5. certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED;

ii.6. comprovação do depósito bancário dos salários e folha de pagamento ou contracheques com devida comprovação de
recebimento pelos empregados;

ii.7. guia de recolhimento do INSS;

ii.8. guia de recolhimento do FGTS;

ii.9. GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado);

ii.10. comprovante, assinado pelos empregados, do pagamento dos auxílios alimentação e transporte;

jj. Providenciar que seus funcionários estejam uniformizados durante a execução dos serviços nas dependências do
CONTRATANTE ;

kk. restituir ao CONTRATANTE  as parcelas do preço que eventualmente correspondam a encargos ou tributos não exigíveis ao
longo da execução do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento dessa(s) parcela(s), após o qual correrá atualização
monetária nas mesmas condições previstas na cláusula dezoito, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo  primeiro  – A CONTRATADA  não  poderá alocar  na  execução deste  contrato,  inclusive  para  a  função  de  preposto,
profissionais  que  se  enquadrem  em  alguma  das  seguintes  condições  em  relação  aos  ocupantes  de  cargos  de chefia,  direção  e
assessoramento, ou de membros e servidores vinculados ao CONTRATANTE :  cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

Parágrafo segundo – A ausência do Responsável Técnico com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura, durante a realização dos
serviços, ou quando solicitado pela fiscalização, ensejará a aplicação de penalidades à CONTRATADA , conforme disposto na cláusula
vinte.

Parágrafo terceiro – É defeso à CONTRATADA  veicular  publicidade acerca deste contrato,  salvo se houver  prévia  e  expressa
autorização do CONTRATANTE , bem como subcontratar, no todo ou em parte, o seu objeto.

DA EXECUÇÃO

CLÁUSULA QUINTA – Os serviços especificados no Termo de Referência serão requisitados à CONTRATADA  sempre que houver
necessidade, podendo ser realizados em quaisquer edifícios ocupados pelo CONTRATANTE , conforme segue:

a. Edifício localizado na SEPN 514, Bloco B, Lote 7;

b. Edifício localizado na SCRN 702/703 Bloco B, Lojas 16 e 18;

c. Edifício TST, localizado na Qd. 3, Lotes 915 a 965, SAAN;

d. Outros edifícios a serem ocupados pelo CONTRATANTE  no Distrito Federal.
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Parágrafo primeiro  – No prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA  deverá providenciar a
entrega da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT.

Parágrafo segundo – O CONTRATANTE  requisitará a realização dos serviços por meio de Ordem de Serviço, a ser encaminhada à
CONTRATADA  via fac-símile, e-mail ou pessoalmente.

Parágrafo terceiro – A CONTRATADA , caso não concorde com as quantidades discriminadas na Ordem de Serviço, deverá realizar
os levantamentos necessários, conferindo todas as medidas dos itens consignados, devendo apresentar à Fiscalização, para aprovação,
orçamento detalhado de todos os itens indispensáveis à realização dos serviços, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento
da Ordem de Serviço, observando os preços unitários contratados. Caso não apresente, subentende-se a concordância com os termos da
Ordem de Serviço.

Parágrafo quarto – O CONTRATANTE  analisará o orçamento apresentado pela CONTRATADA , podendo aprová-lo ou recusá-lo.
Em caso de aprovação, o CONTRATANTE  irá autorizar o início dos serviços. Na análise do orçamento será verificado se os valores
estão de acordo com o contrato, bem como será definido o prazo de execução dos serviços, o qual será contado a partir da aprovação do
respectivo orçamento.

Parágrafo quinto – Os prazos para execução dos serviços serão controlados e definidos pela Fiscalização, caso a caso, de acordo com o
nível de complexidade e as condições determinantes das tarefas.

Parágrafo sexto – A CONTRATADA  deverá concluir os serviços obedecendo aos prazos registrados na Ordem de Serviço, que não
poderão ser inferiores a 2 (dois) dias para serviços sem fornecimento de materiais e 5 (cinco) dias para serviços com fornecimento de
materiais.

Parágrafo sétimo – Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, das 7h às 19h, podendo a CONTRATADA , a seu
critério e desde que previamente autorizado pelo CONTRATANTE , executar os serviços fora do horário comercial e aos sábados,
domingos e feriados, sem que isso implique em acréscimo aos preços contratados e desde que observada rigorosamente a legislação
local.

Parágrafo oitavo – Durante o horário normal de funcionamento do CONTRATANTE  (de segunda a sexta-feira, das 12 às 19h), não
será permitida a execução dos serviços que possam prejudicar o pleno andamento de suas atividades, tais como demolição, perfurações
de concreto e remoção de entulhos.

Parágrafo nono – Não será permitida a execução de serviços nos dias em que houver Sessão Plenária do CONTRATANTE , conforme
calendário disponibilizado em seu sítio na internet.

Parágrafo décimo – No mês subsequente ao da realização dos serviços, a CONTRATADA  deverá apresentar planilha contendo a
relação das Ordens de Serviço executadas no período. A planilha será parte integrante da documentação a ser entregue por ocasião da
apresentação da nota fiscal a ser paga mensalmente.

DA MEDIÇÃO

CLÁUSULA SEXTA  – A CONTRATADA  elaborará Planilha Mensal das Ordens de Serviço Executadas, apresentando-a ao Gestor do
contrato em reunião no mês subsequente ao da prestação dos serviços.

Parágrafo  primeiro  -  O  valor  da  medição  será  calculado  conforme a  efetiva  execução dos serviços,  devendo ser  avaliados os
indicadores alcançados e comparados com os níveis de serviço estabelecidos, implicando em abatimento quando não forem atingidos,
consoante gradação contida na Tabela de Infrações e Pontos Perdidos – TIPP (Anexo A deste contrato):

O total de pontos da TIPP será o somatório da pontuação total referente aos níveis de serviços definidos para cada item e da
pontuação total referente aos critérios gerais de avaliação para ambos os itens;

a. 

Para cada inadimplemento serão atribuídos pontos, implicando em abatimentos de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do(s)
item(ns) pontuado(s) a cada 10 (dez) pontos;

b. 

O abatimento a ser aplicado será efetuado conforme tabela constante do Anexo A deste contrato.c. 

Parágrafo segundo – A TIPP será preenchida pelo Gestor do contrato, após vistoria no local dos serviços e em até 5 (cinco) dias úteis
após a entrega da planilha citada no caput da presente cláusula, e servirá de base para o cálculo do valor da medição mensal:

O Gestor do contrato poderá alterar a relação de Ordens de Serviço contempladas na TIPP, caso a Fiscalização verifique a existência
de pendências em relação a alguma(s) Ordem(ns) de Serviço(s) listada(s) pela CONTRATADA  em sua planilha;

a. 

As pendências verificadas serão computadas como resserviço para os fins de apuração dos níveis de serviço exigidos, conforme
Anexo A deste contrato, e serão objeto de comunicação escrita entregue conjuntamente com a TIPP do mês;

b. 

A comunicação escrita de que trata a alínea anterior conterá prazo razoável para correção das pendências, limitado a 30 (trinta) dias,
após o qual será realizada nova vistoria por parte da Fiscalização. Caso as pendências não tenham sido sanadas, haverá novo
cômputo de pontuação como resserviço;

c. 

Concluídos os trabalhos pela CONTRATADA  antes do prazo fixado, deve ser emitida nova comunicação escrita à Fiscalização para
a realização de nova vistoria;

d. 

A apuração reiterada de resserviço poderá ser convertida em penalidade a ser aplicada conforme o disposto na cláusula vinte.e. 

Parágrafo  terceiro –  Os  possíveis  abatimentos  referentes  ao  não  atendimento  dos níveis  de serviço  estabelecidos  no  Anexo A
calculados de acordo com a alínea “b” do parágrafo primeiro desta cláusula, não exclui a possibilidade de aplicação das penalidades
previstas na cláusula vinte.

Parágrafo quarto – Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros, deverão ser considerados na composição
de custos unitários e não serão, em hipótese alguma, considerados na medição.
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DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA –  Os serviços serão recebidos e considerados em relação ao seu grau de materialidade.

Parágrafo primeiro  – Serão considerados como Recebimento Simples os serviços de valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) desde
que não se componham de equipamentos, aparelhos e instalações sujeitas à verificação de funcionamento e produtividade.

Parágrafo segundo – Serão considerados como Recebimento Complexo os serviços no valor acima de R$ 80.000,00 ou, mesmo abaixo
deste  valor,  desde  que  sejam  compostos  de  equipamentos,  aparelhos  e  instalações  sujeitas  à  verificação de  funcionamento  e
produtividade.

Parágrafo terceiro – No caso de Recebimento Complexo será instituída Comissão composta por três servidores especialmente para esse
fim.

CLÁUSULA OITAVA – No caso  de Recebimento Simples,  tipificado  no parágrafo  primeiro  da cláusula  sétima,  o  recebimento
provisório dos serviços prestados se dará por meio da emissão do Termo de Recebimento Provisório com a assinatura do Gestor do
contrato e encaminhamento, ao Preposto, da Tabela de Infrações e Pontos Perdidos – TIPP (Anexo A) devidamente preenchida, revisada
e homologada pelo CONTRATANTE .

Parágrafo primeiro  – O preposto deverá acusar o recebimento do documento mencionado no caput.

Parágrafo segundo – Caso a CONTRATADA  deseje questionar o conteúdo estabelecido na TIPP, o Preposto deverá entrar em contato
com o  Gestor  do  contrato  em até  5  (cinco)  dias  do  recebimento  da  TIPP,  e  marcar  uma reunião  para  apresentar  as  dúvidas  e
questionamentos. Nesta reunião a TIPP deverá ser assinada pelo preposto para a devida representação do recebimento dos serviços. Caso
ainda restem questionamentos da CONTRATADA , ou discordância com a pontuação aplicada pelo gestor do contrato, a TIPP deverá
ser assinada com ressalva e a CONTRATADA  deverá encaminhar ofício ao CONTRATANTE  apresentando os questionamentos não
solucionados pelo Gestor.

CLÁUSULA NONA  – No caso de Recebimento Complexo, tipificado no parágrafo segundo da cláusula sétima, além da emissão da
TIPP (Anexo A), também será firmado Termo de Recebimento Provisório em até 15 (quinze) dias corridos da data de entrega da planilha
citada no caput da cláusula sexta.

Parágrafo único – O Termo de Recebimento Provisório consignará, se for o caso, todas as pendências elencadas pelo Gestor do
contrato, atendendo ao disposto nas alíneas “b” e “c” do parágrafo segundo da cláusula sexta.

CLÁUSULA DEZ  – O objeto deste contrato será recebido definitivamente, em até 10 (dez) dia úteis após o recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pelo CONTRATANTE , mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo, após conferência dos
serviços  e  dos materiais  constantes da Planilha Mensal  das Ordens de Serviço Executadas,  verificações in  loco  e  medições  que
comprovem a completa conclusão dos serviços e a adequação aos termos contratuais.

Parágrafo primeiro  – O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA.

Parágrafo segundo – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, a CONTRATADA  fica obrigada a
efetuar as correções necessárias, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE .

DA GARANTIA

CLÁUSULA ONZE  –  A  CONTRATADA  deverá  apresentar  garantia,  em uma das  modalidades previstas  no  artigo  56  da  Lei
8.666/1993, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, em até 10 (dez) dias úteis contados da publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial.

Parágrafo primeiro  – A data final de vigência da garantia de execução contratual deverá corresponder ao nonagésimo dia contado do
término da vigência do contrato.

Parágrafo segundo - Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ser expedida exclusivamente
por qualquer das entidades controladas e fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). Deverá ser apresentado o
número com que a apólice ou o endosso tenha sido registrado na SUSEP.

Parágrafo terceiro -  Quando a  garantia  for  apresentada  em dinheiro,  ela  será  atualizada monetariamente,  conforme os  critérios
estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o depósito.

Parágrafo quarto - Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, o instrumento respectivo deverá ser expedido
exclusivamente por qualquer das entidades controladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil. Além disso, a pessoa fiadora deverá
ser domiciliada ou possuir agência no Distrito Federal e demonstrar possuir bens suficientes à garantia integral da fiança prestada,
conforme artigo 825 da Lei n. 10.406/2002. A carta de fiança deverá conter cláusula expressa de renúncia do fiador ao benefício de
ordem previsto no artigo 827 da Lei n. 10.406/2002, conforme facultado pelo inciso I do artigo 828 do mesmo diploma legal, e ser
registrada no Registro de Títulos e Documentos, conforme previsto nos artigos 128, 129 e 130 da Lei n. 6.015/73.

Parágrafo quinto - Alterado o valor do contrato, fica a CONTRATADA  obrigada a apresentar garantia complementar ou substituí-la,
no mesmo percentual e modalidades constantes desta Seção, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo de
aditamento na Imprensa Oficial.

Parágrafo sexto – Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a CONTRATADA  obrigada a renovar a garantia, no mesmo
percentual  e modalidades constantes desta Seção, em até 10 (dez) dias úteis contados da data de publicação do termo aditivo na
Imprensa Oficial.

Parágrafo sétimo – A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e coberturas previstas no instrumento de contrato será
devolvida à CONTRATADA , que disporá do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para a regularização da pendência.
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CLÁUSULA DOZE  – A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b. prejuízos causados ao CONTRATANTE  ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c. multas moratórias e punitivas aplicadas à CONTRATADA  pelo CONTRATANTE ;

d. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA.

Parágrafo primeiro  – Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem expressamente os
eventos indicados nas alíneas do caput.

Parágrafo segundo – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois
décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

Parágrafo terceiro – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos
devidos à CONTRATADA , até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia.

Parágrafo quarto – A retenção efetuada com base no parágrafo terceiro não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à
CONTRATADA .

Parágrafo quinto – A CONTRATADA , a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no parágrafo terceiro por
quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária.

Parágrafo sexto – O garantidor deverá prestar, no instrumento da garantia, declaração expressa de ciência quanto aos termos do edital,
do termo de referência e deste contrato.

Parágrafo sétimo – O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA .

CLÁUSULA  TREZE  –  Para  efeitos  da  execução  da  garantia,  os  inadimplementos  contratuais  deverão  ser  comunicados  pelo
CONTRATANTE  à CONTRATADA  e/ou à Instituição Garantidora, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término de vigência
do contrato.

DA GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CLÁUSULA QUATORZE  – O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, contados da data de emissão do
Termo de Recebimento Definitivo, nos termos do artigo 618 do Código Civil.

Parágrafo único – Durante o transcurso dos prazos de observação e de garantia, a CONTRATADA  deverá, nos termos do artigo 69 da
Lei 8.666/1993, independentemente de outras obrigações previstas neste contrato, na legislação civil e, em especial no Código de Defesa
do Consumidor, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato no qual
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

DO VALOR

CLÁUSULA QUINZE - O valor global estimado deste contrato é de R$ 3.699.189,63 (três milhões, seiscentos e noventa e nove mil,
cento e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos), conforme discriminado no Anexo B.

Parágrafo primeiro - Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes
deste contrato.

Parágrafo segundo – O valor global estimado, indicado no caput desta Cláusula, corresponde ao preço do Contrato CNJ n. 37/2015
(firmado em 23/12/2015),  que, rescindido, foi  sucedido por este,  acrescido do percentual  de 6,20% (seis vírgula vinte por cento),
referido ao interregno novembro/2015 a outubro/2016, na forma do Anexo B deste contrato. Este percentual é resultante de negociação e
inferior à variação do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), coluna 35, referida ao interregno indicado.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CLÁUSULA DEZESSEIS – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta dos recursos consignados ao CONTRATANTE  no
Orçamento Geral da União de 2017, Programas de Trabalho: 02122138914ZQ5664 e 0203213892B650001 e Naturezas da Despesa:
3.3.90.30,  3.3.90.39,  4.4.90.52  e  4.4.90.51,  tendo  sido  emitidas  as  Notas  de  Empenho  n.  2017NE000595,  2017NE000596,
2017NE000597, 2017NE000598, 2017NE000599 e 2017NE000600, todas datadas de 6 de setembro de de 2017.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA DEZESSETE – O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA , por ordem bancária,
no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º ou 40, XIV, “a”, da Lei nº 8.666/93, conforme o caso, quando mantidas as mesmas condições
iniciais de habilitação e cumpridos os seguintes requisitos:

apresentação de nota fiscal, de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso),
acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
adjudicatária/contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF,
comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;

a. 

inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA .b. 

Parágrafo primeiro -  A CONTRATADA  não poderá apresentar nota fiscal com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo deste
contrato.

Parágrafo  segundo  -  A nota  fiscal  apresentada  em  desacordo  com  o  estabelecido  no  Edital,  neste  contrato  ou  com  qualquer
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circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA  com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A
nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA  enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo quarto - Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA no Protocolo do CONTRATANTE .

Parágrafo quinto - O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não se verifique defeitos ou
imperfeições.

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

CLÁUSULA DEZOITO –  Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA ,
haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada Índice Nacional de Custo da Construção do
Mercado (INCC-M), coluna 35, ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.

DO REAJUSTE

CLÁUSULA DEZENOVE – Os preços contratados poderão ser reajustados mediante negociação e formalização do pedido pela
CONTRATADA , tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), coluna 35,
ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme o resultado da
seguinte operação: 

Parágrafo único -  A alegação de esquecimento da CONTRATADA  quanto ao direito de propor o reajuste não será aceita como
justificativa para pedido de efeito retroativo à data a que legalmente faria jus, se não a requerer dentro do primeiro mês de aniversário da
proposta, responsabilizando-se a CONTRATADA  pela própria inércia.

DAS SANÇÕES

CLÁUSULA VINTE  – Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n°
8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeito, assegurada prévia e ampla defesa e sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital e
no Contrato, às seguintes penalidades:

a. Advertência;

b . Multa de:

b.1.  1% (um por cento) ao dia sobre o valor da Ordem de Serviço, nos casos de:

b.1.1. atraso injustificado para a conclusão dos serviços solicitados por meio de Ordem
de Serviço, limitada a incidência a 10 (dez) dias;

b.1.2. atraso injustificado para refazer os trabalhos recusados pela Fiscalização ou  para
retirar do local os materiais rejeitados, limitada a incidência a 10 (dez) dias;

b.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor Ordem de Serviço, na hipótese de atraso por período superior ao previsto nas alíneas b.1.1 e
b.1.2;

b.3. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de:

b.3.1. recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, aplicada por
ocorrência;

b.3.2. deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da
Fiscalização, aplicada por ocorrência;

b.3.3. deixar de cumprir quaisquer dos itens do contrato não previstos nesta tabela de
multas, aplicada por ocorrência;
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b.3.4. ausência injustificada do responsável técnico durante a realização dos serviços, ou
quando solicitado pela fiscalização, aplicada por ocorrência;

b.4. 0,01% (um centésimo por cento) ao dia sobre o valor global contratado, no caso de atraso injustificado para atendimento dos
prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou devolução de instrumentos contratuais e seus aditivos,
se houver;

b.5. 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global contratado, no caso de não cumprir quaisquer dos itens do Contrato, após
reincidência formalmente notificada pela Fiscalização, aplicada por ocorrência;

b.6. 0,5% (meio por cento) sobre o valor global contratado, no caso de suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo
motivo de força maior ou caso fortuito;

b.7. 1% (um por cento) sobre o valor global contratado, no caso de permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou consequência letal nas dependências do CONTRATANTE , aplicada por ocorrência;

b.8. 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado, no caso de inexecução parcial da obrigação assumida, que enseja rescisão
contratual;

b.9. 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, no caso de inexecução total da obrigação assumida, que enseja rescisão
contratual;

c. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e no contrato e das demais penalidades legais.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

Parágrafo primeiro  - As sanções previstas nas alíneas "a", “c” e “d” das alíneas do caput da cláusula vinte poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, às penas previstas na alínea “b”.

Parágrafo segundo - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE  à CONTRATADA  ou cobrado judicialmente.

Parágrafo terceiro - Todas as sanções serão registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade
de ampla defesa para a CONTRATADA , na forma da lei.

Parágrafo quarto – Excepcionalmente, ad cautelam, o CONTRATANTE  poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes
da instauração do regular  procedimento administrativo.  Nesta  hipótese,  instaurará o procedimento em até trinta  dias contados da
retenção.

Parágrafo quinto - Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos pela CONTRATADA  deverão ser
instruídos  com  os  documentos  hábeis  à  prova  das  alegações  neles  contidas.  Os  referidos  documentos  probatórios  deverão  ser
apresentados em suas versões originais ou em versões autenticadas por servidores da Administração, mediante prévio recolhimento das
despesas (em GRU) em caso de requisição de cópias, sob pena de, a critério exclusivo do CONTRATANTE , não serem avaliados.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA VINTE E UM – O presente ajuste,  remanescente do rescindido Contrato CNJ n. 37/2015, firmado com a empresa
MEGALUZ ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP, terá vigência da data de sua assinatura até o dia 22 de dezembro de
2017 e poderá ser prorrogado, daí em diante por intervalos de até 12 (doze) meses, sob as demais condições oferecidas por aquela
ex-contratada, agora, sucedida.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA VINTE E DOIS - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da CONTRATADA , assegurará
ao CONTRATANTE  o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n. 8.666/1993, constitui motivos
para a rescisão deste contrato:

a.  atraso  injustificado  na  execução  dos  serviços,  bem  como  a  sua  paralisação  sem  justa  causa  e  prévia  comunicação  ao
CONTRATANTE ;

b.  o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do CONTRATANTE .

Parágrafo único – Caso a CONTRATADA  venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a continuação deste
contrato, desde que sua execução não seja afetada e que a CONTRATADA  mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as
condições de habilitação.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – Ao CONTRATANTE  é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,
inciso I, da Lei n. 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como
as do artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93. 
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DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA VINTE E CINCO - O CONTRATANTE  nomeará um gestor titular e um substituto para executar a fiscalização do
contrato. As ocorrências serão registradas em relatórios, cujas cópias serão encaminhadas à CONTRATADA , objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas.

Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE  em nada restringem a responsabilidade, única, integral
e exclusiva da CONTRATADA , no que concerne à execução do objeto contratado.

DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA VINTE E SEIS –  O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, conforme dispõe o artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

E por estarem de acordo com as disposições contidas neste Contrato, assinam as partes o presente Instrumento na
forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006.

DO FORO

CLÁUSULA VINTE E SETE –  Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é competente o foro da Justiça Federal
em Brasília, Distrito Federal.

Pelo CONTRATANTE

Julhiana Miranda Melloh Almeida

Diretora-Geral

Pela CONTRATADA

Ana Maria Cordeiro Fontenele

Sócia
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ANEXO “A” DO CONTRATO N. 14/2017, REMANESCENTE DO RESCINDI DO CONTRATO N.
37/2015, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A CONSTRUTORA OURO BRANCO LTDA - EPP, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  ENGENHARIA  CIVIL  SOB DEMANDA,  COM  FORNECIMENTO  D E  MATERIAL  (Pregão
Eletrônico n. 52/2015 - Processo Administrativo CNJ/SEI n. 02324/2015).
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Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA CORDEIRO FONTENELE , Usuário Externo, em 11/09/2017, às 17:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEI/CNJ - 0335930 - Contrato http://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

17 de 18 14/09/2017 12:40



Documento assinado eletronicamente por JULHIANA MIRANDA MELLOH ALMEIDA , DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL , em 14/09/2017, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador 0335930 e o código CRC
E72F08F3.
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